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EDITAL DE COMPRA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

 PARA A MERENDA ESCOLAR 

 

INEXIGIBILIDADE 24/2019 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

PROCESSO Nº 254/2019 

 

Entrega dos Envelopes: “Habilitação e Projeto de Vendas”  

Até as 08h50min do dia 03/04/2019 

 Abertura dos Envelopes: Às 09h00 do dia 03/04/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS 

NOVOS PAULISTA-SP - CNPJ 46.787.644/0001-72, sita na Rua Edgard Bonini 

(Dengo) nº 492, Centro – Campos Novos Paulista - Fone (14) 3476 1144, através da 

Diretoria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, atendendo a Lei 

Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009; Resolução/CD/FNDE nº 38 de 16 de julho de 

2009, Resolução nº 26 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação de 17 de 

junho de 2013 e Resolução nº 4 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

de 02 de abril de 2015 informa a todos os interessados, que se encontra aberto a 

“CHAMADA PÚBLICA”, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e de empreendedor rural, para o período compreendido entre abril a dezembro 

de 2019. 

 

O Edital completo está à disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, 

no átrio desta Prefeitura, no endereço acima e no endereço eletrônico: 

www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

 

Os interessados deverão apresentar os documentos, envelopes de nº 01 e 02: “Habi-

litação e Propostas”, no endereço acima, Até as 08h50min do dia 03/04/2019. Aber-

tura dos Envelopes: Às 09h00 do dia 03/04/2019. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, não podendo ultrapassar os 

valores unitários máximos estimados, incluídos frete, embalagem, encargos e de-

mais despesas até a entrega dos produtos, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios quadro abaixo: 
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ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

R$ 

unitário total 

1 300 quilo 

Abobrinha: Íntegra, tamanho 

médio, sem defeitos, sem manchas 

e sem sinais de podridão, em caixas. 

 

 

3,50 

 

 

1.050,00 

2 360 quilo 

Alface: lavada, sem defeitos, sem 

manchas, sem sinais de podridão, 

não devem estar murchas no mo-

mento da entrega. 

 

 

 

13,00 

 

 

 

4.680,00 

3 200 quilo 

Beterraba Vermelha: Íntegra, 

tamanho médio, sem defeitos e 

danos mecânicos e sem sinais de 

podridão. 

 

 

 

4,43 

 

 

 

866,00 

4 250 quilo 

Chuchu Verde Claro: Íntegro, 

tamanho médio, sem defeitos e sem 

sinais de podridão, em caixas. 

 

 

 

5,46 

 

 

 

1.365,00 

5 400 quilo 

Mandioca Descascada: Íntegra, 

tamanho médio, sem defeitos e 

danos mecânicos, descascada e 

embalada em sacos plásticos a 

vácuo transparentes e atóxicos. 

 

 

 

 

 

4,77 

 

 

 

 

1.908,00 

6 800 quilo 

Couve Manteiga Lavada, picada e 

embalada em sacos plásticos trans-

parentes atóxicos, sem defeitos, sem 

manchas, sem sinais de podridão, 

não devem estar murchas no mo-

mento da entrega. 

 

 

 

 

 

13,67 

 

 

 

 

 

10.936,00 

7 25 quilo 

Cheiro Verde: Lavada, sem defei-

tos, sem manchas, sem sinais de 

podridão, não devem estar murchas 

no momento da entrega. 

 

 

11,13 

 

 

278,25 

8 100 quilo 

Salsinha: Lavada, sem defeitos, 

sem manchas, sem sinais de podri-

dão, não devem estar murchas no 

momento da entrega. 

 

 

 

 

 

11,13 

 

 

 

 

1.113,00 

9 200 quilo 

Laranja baia, pera ou seleta: 

Integra, de tamanho médio, sem 

defeitos e sem sinais de podridão, 

em caixas  

 

 

2,57 

 

 

514,00 

 

10 600 quilo 
Pepino: Integro tamanho médio, 

sem defeitos e danos mecânicos. 

 

 

3,76 

 

 

2.256,00 

 

11 300 quilo 

Vagem: Íntegra tamanho médio, 

sem defeitos, sem manchas e sem 

sinais de podridão, não devem estar 

murchas no momento da entrega, 

em caixas. 

 

 

 

12,33 

 

 

 

3.699,00 

12 2.000 quilo 

Tomate: Integro tamanho grande, 

sem defeitos, sem manchas e danos 

mecânicos, sem sinais de podridão, 

não devem estar murchos no mo-

mento da entrega, em caixas. 

 

 

 

 

6,50 

 

 

 

 

13.000,00 
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13 500 quilo 

Cenoura: Íntegra, tamanho médio, 

sem defeitos e danos mecânicos, 

sem sinais de podridão, em caixas. 

 

 

3,90 

 

 

1.950,00 

14 600 quilo 

Repolho Verde Liso: Íntegro, 

tamanho grande, sem defeitos, sem 

manchas e danos mecânicos, sem 

sinais de podridão, não devem estar 

murchos no momento da entrega, 

em caixas. 

 

 

4,10 

 

 

2.460,00 

 

Valor Total R$                                                                                                                                             46.095,25 

 
 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 – As despesas decorrentes desta “Chamada Pública” correrão por conta das seguin-

tes verbas orçamentárias: 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

122430005.2.021000 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

3.3.90.30.07.00.00 – Gêneros de Alimentação 

1102 – Código Reduzido 

Recursos Federal 

 

3 . CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO -  HABILITAÇÃO  

 

3.1. - Os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo deverão apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empre-

endedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agriculto-

res participantes (Anexo IV); 

 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e 

 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda (Anexo III) 

 

3.2. -  Os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica deverão apresentar no Enve-

lope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 



 

4 

 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no ór-

gão competente; 

 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimen-

tação Escolar, assinado pelo seu representante legal (Anexo IV); 

 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (Anexo III);  

 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do aten-

dimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso. 

 

3.3 – Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 

grupo deverão apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empre-

endedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor partici-

pante (Anexo IV); 

 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e 

 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de pro-

dução própria, relacionada no projeto de venda (Anexo III). 

 

3.3.1 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos; 

 

3.3.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, 

serão aceitos como válidos os emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada 

para a abertura dos envelopes; 

 



 

5 

 

3.3.3 – Na falta de algum documento ou se algum apresentar falha não sanável na ses-

são, o fato acarretará a INABILITAÇÃO do proponente; 

 

3.3.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as-

segurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o propo-

nente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Muni-

cipalidade, para a regularização da documentação. A não regularização no prazo 

estabelecido implicará na decadência do direito à contratação. 

 

3.3.5 – O envelope nº 01 – HABILITAÇÃO deverá ser entregue fechado, indevassável, 

contendo na sua parte externa as seguintes informações: 

 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019  -  INEXIGIBILIDADE 24/2019 -  PROCESSO Nº 254/2019 

IDENTIFICACÃO DO PROPONENTE 

(razão social/nome, endereço, correio eletrônico e telefone) 

 

4.  PROJETO DE VENDA 

 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos For-

mais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo IV (modelo da Resolução FNDE n.º 4/2015). 

 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão públi-

ca e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos e, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 

contrato(s). 

 

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-

miliar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da or-

ganização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 05 (cinco) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

4.6 – O envelope nº 02 – PROJETO DE VENDA deverá ser entregue fechado, indevas-

sável, contendo na sua parte externa as seguintes informações: 

 
ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 -  INEXIGIBILIDADE 24/2019 -  PROCESSO Nº 254/2019 

IDENTIFICACÃO DO PROPONENTE 

(razão social/nome, endereço, correio eletrônico e telefone) 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do esta-

do, e grupo de propostas do País. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País. 

 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as co-

munidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecoló-

gicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, deten-

tores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e 

estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

 

Caso a Contratante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 

nos itens 5.1 e 5.2. 

 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso en-

tre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adqui-

ridos entre as organizações finalistas. 

 

6.  LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

6.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feito de acordo com o Anexo I, res-

peitadas as requisições de entrega; 

 

7. PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia do mês subsequente após a última 

entrega do mês, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao forneci-

mento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Mu-

nicipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista, sita na Rua Edgard Bonini 

“Dengo” 492, Centro – Campos Novos Paulista e no “Página Eletrônica”: 

www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

 

 8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (fede-

ral, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal; 

 

8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar ru-

ral para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), por DAP/Ano e obedecerá as seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contra-

tos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano. 

 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multi-

plicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor 

máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

20.000,00 (vinte mil reais); 

 

8.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em con-

formidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 

como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993; 

 

9. INTEGRAM ESTE EDITAL 

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES; 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO; 

 

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO; 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO; 

 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPE-

DITIVO 

 

ANEXO VII – ANEXO LC 01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOIFICAÇÃO 

 

 

Campos Novos Paulista, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

DAYANE BEZERRA DE OLIVEIRA 

DIRETOR MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

JULIO CESAR DO CARMO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra. 

 

 

 

OSEIAS DE PAULO PAES 

CONTROLE INTERNO 
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ANEXO II 
 
MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº. ../2019 – CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2019 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NO-
VOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na Rua Edgard Bo-
nini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulis-
ta/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO 
CARMO, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG n. 23.014.772-0-

SSP/SP e do CPF n. 204.628.748/77, residente e domiciliado na Rua Arthur 
Spinelli, 836, nesta cidade, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado _______________________, RG. n. ..................-SSP/SP e CPF/MF 
................., residente e domiciliado ..............................., denominado sim-

plesmente CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei Federal nº 

11.947, de 16 de julho de 2009; Resolução/CD/FNDE nº 38 de 16 de julho de 2009, 

Resolução nº 26 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação de 17 de junho 

de 2013 e Resolução nº 4 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação de 02 

de abril de 2015 em, tendo em vista o que consta na Inexigibilidade n. 
24/2019 - Chamada Pública nº 01/2019 - Processo 254/2019, HOMOLO-
GADO EM ____/______/_____, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada pública n.º 01/2019, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricul-
tura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 
de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo 
(no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRA-
TADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

Produto Unidade Quantidade Periodicidade 
de entrega 

Preço de aquisição 
R$ 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

      

      

      

      

      

      

Valor do Contrato R$   

 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
122430005.2.021000 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3.3.90.30.07.00.00 – Gêneros de Alimentação 
1102 – Código Reduzido 
Recursos Federal 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetu-
ará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para paga-
mento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais ju-
ros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 
do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais 
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, es-
tando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os inte-
resses particulares poderá: 
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 
 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carac-
terizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indeni-
zação por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Diretoria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 
e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2019, pela 
Lei nº 8.666/1993 em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetiva-
ção, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
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pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a) por acordo entre as partes; 
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produ-
tos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de de-
zembro de 2019. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo para diri-
mir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Campos Novos Paulista,    de.............. de 2019. 
 
 
 

JULIO CESAR DO CARMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAU-

LISTA 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

CONTRATADO 
 

 

DAYANE BEZERRA DE OLIVEIRA 

DIRETOR MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GESTOR 

 
 TESTEMUNHAS 
 
1 __________________________________________ 
Nome: 
RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 
Nome: 
RG: 

CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO 

 

 

 

(NOME DO AGRICULTOR), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), 

(PROFISSÃO), portador (a) da Cédula de Identidade nº _________________________, 

emitida (pela) _______________/__________, em ______/_______/________, inscrito 

(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº _________________________, detentor da 

Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP Física) nº ____________________, residen-

te e domiciliado (a) ___________________________________________, Bairro 

_______________________, CEP ___________ na cidade de 

_____________________, Estado ___________________ DECLARA, atendendo ao 

disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009; Resolução/CD/FNDE nº 38 

de 16 de julho de 2009, Resolução nº 26 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação de 17 de junho de 2013 e Resolução nº 4 do Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento da Educação de 02 de abril de 2015 e sob as penas de Lei, que os produtos cota-

dos na Chamada Pública nº 01/2019, são oriundos de produção própria. 

 

Declaro ainda, que autorizo o responsável designado para fazer vistorias em mi-

nha produção sem aviso prévio. 

 

Campos Novos Paulista, ___ de ___________________ de 2019 

 

 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do Agricultor) 

Nome do Agricultor 

RG nº 

CPF nº 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL  

  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos produ-
tos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2019 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo Formal  

  
Fone/E-mail: 

      

      



 

15 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

  

1. Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

  

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2019 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  
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1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Pre-
ço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

      

      

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos produ-
tos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital n 
01/2019   

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO V 

 

MODELO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 
 

1. 1. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – 

SP – CNPJ 46.787.644/0001-72, representada por TALITA REGINA DE OLIVEI-

RA IRENO – CPF 387.724.148-47, nutricionista, DECLARA que recebeu em 

_____/_____/2019 do fornecedor: _______________________________________ 

___________________________________________________________________ os 

produtos abaixo relacionados: 

 

 

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 
6. Valor Total 
(*) 

     

     
     

     

     

     

     

     

7. Totais     

(*) Anexar notas fiscais   

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

__________________(_____________________________________________________________ ). 

 Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos 

por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 

estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

 

Campos Novos Paulista, ____ de __________ de 2019. 
 
 

_________________________________________ 
Representante da Prefeitura 

 
 

________________________________________ 
Representante do Grupo Fornecedor 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– 

SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref:- Chamada Pública n. 01/2019 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscri-

ta no CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS 

PENAS DA LEI que inexiste qualquer fato impeditivo para fins de participação no 

Pregão citado, vez que:  

 

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração; 

 

* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do 

Município; 

 

* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não 

está proibida de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo 

artigo;  

 

* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 

* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 

     

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ............., ........ de .............................. de 2019.  

 

 

    _______________________________  
     
 
Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 
... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não poderão contratar com Município, subsistindo 
a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 
Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a todos os interessados”. 
... 

 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

• Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em terceiro 
grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e sobrinhos-
netos (em quarto grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 
 

 

ANEXO VII 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE CAMPOS 

NOVOS PAULISTA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    /2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-

LIAR E DE EMPREENDEDOR RURAL, PARA O PERÍODO COMPREENDIDO EN-

TRE JUNHO A DEZEMBRO DE 2018. 

 

ADVOGADO (S)/ CLAYTON BIONDI - Nº OAB: (*) 226.519 – juridicocnp-

ta@gmail.com 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mani-

festações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de  

,1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confor-

me regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conse-

quente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi-

mentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, ... de ......... de 2019 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: DAYANE BEZERRA DE OLIVEIRA 

Cargo: Diretora Municipal da Educação 

CPF: 326.166.448-78 - RG: 40.097.265-SSP/SP 

Data de Nascimento: 25/03/1985 

Endereço residencial completo: Avenida José Theodoro de Souza, 739, Campos No-

vos Paulista – CEP 19960-044 

E-mail institucional: educacaocamposnovospta@hotmail.com 

E-mail pessoal: dayane_padarieti@hotmail.com 

Telefone(s): 14- 9878-467 

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: JULIO CESAR DO CARMO 

Cargo: Prefeito 

CPF: 204.628.748/77 RG:23.014.772-0-SSP/SP 

Data de Nascimento: 15/05/1974 

Endereço residencial completo: Rua Arthur Spinelli, 836,Campos Novos Paulista – 

CEP 19960-000 

E-mail institucional licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br 

E-mail pessoal: bijucaprefeito@gmail.com 

Telefone(s): 14- 996062279 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

CPF:                            - RG:                    -SSP/SP  

Data de Nascimento:    /   / 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 

 

 

 


